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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PÁGrNA: 1 oE 1

ABERTURA DE cRÉotto supLrmlntnR
PARA o FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OECRETC N9 127

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas âtribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉD|TO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DÉSPESA rcR ETEMENÍO E VALOR EM

351.234,46

1sL.2*,4

3s1.238,46

351.23A,46

(E - sEcREÍARtAMtlt{rcrpALD€ADMÍvtsÍRÂçÃo

(E6o - sEcREÍaRrAMUilrcrpALDEÂDMtNtSIRAçÃo

o6.o660.o4122.ooo1.zDz - MANTTIENçÃo DA sEcREÍAflA DE ADMINIS1RAçÃ0

isa 339o.39.oo.oo.oo.oooo - 1751.oo.ooo - ouÍRossERvrçosDETERcEtRos-PEssoAJURíDrÁ

ÍOÍAL DA ESTRUÍURÂ: 06-650.04.122.qxr1.2007

ÍoTAL DA UNTDAD€ OnçAMErr'TÁRtA 0660

rorAr Do óRGÃo; 06

roÍAr Dos cRÉDrros: 351.238,46

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presênte Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃO DE DoTAçÃo

PoR suPEúvrr FTNANc€rRo

PoR ExcEsso DE ARRECADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

351.238,46

0,00

0,00

0,00

ÍOTAL DOS RECURSO! 151.238,45

DA DÉSPESA POR ELEMENÍO E VATOR EM ( R5

7.238,46

1.2*,6

150.000,00

É0.m0,00

100.000,00

100.000,0o

200.000,00

351.238,46

351.23E,/r6

03 - SECAETÁRIAMUHIOPALDEGOVER'{O

Cl3O . SECRETARIAMUNIOPATOEGO'ERNO

o3.o3E!.06.u7.0or.2.1o:r2 - AMruAçÃo Do srsIEMA DE vrDEoMoÍ{noFAMENrr} Do EspAço URBANo

7e31 4490.52.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - EQUIPAMENToSEMATTRIALPÉRMANEIúE

TOTAL DÁ ESTRUÍURA: O3.(}t30,06.1271x)12.1022

03.033{r.06-181.mu.1029 - coilsrRuçÃo DÀ SEDE DA GUARDA MUNrcrpÂL

7s38 zr490.51.OO.OO.O0.O0o0 -17oO.OO.O@- OBRASETNSÍALAçÕE5

TOTAI DA ESInUTURA: 03.03:m.06.181.0012.1029

03.0330.06,18r.mu.ú70 - uNrFoRMrzaçÂo E AerxsrcÂo oE EeutpaMEiltos pARÀ G.raRDA Mut{topAl

7e70 3390.30.00,00.00-00@ -1700.00.0@- MATERIAI-DÊCONSUMO

7s7t 4490.52.00.00.00.00@ - 1700.00.000 - EQUIPAMENÍOS E MAIER|AL PERMANENTE

TOTAI DA ESTRUÍURA: 03.0330.06.181.mu.1o70

luÍAr. DA uNrDÂDÉ of,çaMEiÍÍÁRl& o33o

ÍorAr- Do óRGÃo:03

351.238,46

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DELMIRO

as diposições em contrário.

de agosto de 2023.

s.l.F.o.M - stffMÂ DE lNÍoBMÂçôEs ftNANcElR6 E oRçaMENTÁRtÀ MUNtqpaL/ MFEyffM§€lHffiÀlLcw


